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Outras informações 
 

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo Pregão eletrônico 

 

1. Camisetas PROERD 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. Objeto: 

Aquisição de camisetas para crianças e professores. 

2. Justificativa: 

Faz-se necessária a aquisição de camisetas para crianças e professores para atender 

parcialmente a emenda impositiva número 294/2024 do vereador João Ricardo Vargas que 

contemplará a formatura do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência – 

PROERD executado pela Brigada Militar através do 1º RPMON nas escolas de ensino 

fundamental de Santa Maria - RS que ocorrera entre os dias 25,26 ou 27 de novembro de 

2025. 

O PROERD é um programa mundial que acontece em todo o Brasil e no Rio Grande do Sul, é 

executado pela Brigada Militar em todo o estado. O 1º RPMon, atende as escolas da rede de 

ensino de Santa Maria, através de policiais militares voluntários, capacitados pelo Programa 

Educacional de Resistência às Drogas e à Violência - PROERD. Nesse intuito, a busca pela 

prevenção do uso de drogas e da violência ocorre tanto no ambiente escolar como no familiar, 

através de palestras ministradas em sala de aula, palestras de orientação, roda de conversas 

em escolas ou associações comunitárias. Ao final de cada ano de atividade é realizada uma 

grande formatura onde é entregue simbolicamente o certificado de participação do programa, 

premiados com brindes e medalhas aos alunos destaques e que tiveram escolhida a melhor 

redação. 

3. Especificações do objeto: 

Camiseta em malha poliviscose (pv) composição 67% poliéster e 33% viscose, na cor preta, 

manga curta, gola redonda, com serigrafia na frente e nas costas, conforme modelo abaixo. 
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4. Do quantitativo: 

 

ITEM QUANTIDADE TAMANHO 

1 70 unidades Tamanho PP conforme 

tabela de medidas abaixo. 

2 260 unidades Tamanho P conforme 

tabela de medidas abaixo. 

3 300 unidades Tamanho M tabela de 

medidas abaixo. 

4 300 unidades Tamanho G 

5 70 unidades Tamanho GG 

 

 
4.1 Tabela de medias a ser seguida: 
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5. DA AMOSTRA. 
 

A empresa melhor classificada deverá apresentar amostras já serigrafadas para cada item que 
compõem o grupo/lote, conforme a imagem do item 3 do Termo de Referência, entregues no 
endereço Alameda Buenos Aires, nº 128, CEP 97050-545, Bairro Dores – Santa Maria, Rio Grande 
do Sul, no horário das 8h às 14h, de segunda a sexta-feira, no prazo de 10 dias corridos. O não 
cumprimento desta cláusula pelo vencedor resultará na desclassificação automática do certame, 
sendo convocado o próximo concorrente. 

6. PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO. 

A entrega será no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota 

de empenho, que será enviada via e-mail cadastrado na proposta. Na contagem do prazo 

estabelecido excluir-se-á o dia do recebimento e incluir-se-á o do limite para entrega, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos. 
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Endereço para entrega: Almoxarifado Central, situado na BR 158 n° 545 b – Bairro Boi Morto - 

Santa Maria, das 07h30min até as 11h30min, CEP: 97030 – 660 (entre os trevos dos quartéis 

do boi morto, em frente a Agropecuária Boa Safra), telefone (55) 3174-1530 e-mail: 

almoxarifadocentral.pmsm@gmail.com. 

O pagamento será realizado em 15 dias após o recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do 

Contrato. 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos, deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

 
Secretaria de Município da Educação 

Solicitação de Compra: 495/2025 

Projeto atividade: 2116 

Subelemento de despesa: 3.3.90.32.09 

Recurso: 1500 

Emenda Impositiva: Nº 294/2024 
 

 
A inobservância de quaisquer especificidades constantes neste Termo de Referência que 

estiver em desconformidade com a solicitação, confere ao contratante o poder de não receber 

ou devolver o produto sem qualquer ônus ao mesmo. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 Solicitar o produto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 

 Enviar o empenho via e-mail institucional pré-cadastrado na proposta ao contratado para 

que seja entregue o produto dentro do prazo estipulado. 

 Conferir os elementos, avaliar a qualidade do objeto e acompanhar a entrega, no prazo 

estipulado neste Termo de Referência; 

 Rejeitar, no todo ou em parte, o material que for entregue fora das especificações 

solicitadas; 

 Solicitar a troca, o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

 Prestar informações e esclarecimentos que vierem a ser formalmente solicitados pela 

Contratada; 

 Aplicar a Contratada as penalidades regulamentares e contratuais previstas; 

 Efetuar os pagamentos a Contratada, na forma e nos prazos estabelecidos. 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 Entregar o material solicitado de acordo com as especificações constantes no Termo de 

referência. 

 Entregar o produto no prazo e local estipulado pela contratante. 

 No caso de ocorrer entrega do material fora das especificações à empresa deverá 

efetuar a troca do produto, de imediato, sem ônus para o Município. 

 Trocar, reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

durante o procedimento de entrega do objeto, os elementos em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções; 

 Assumir todas as despesas decorrentes da não observância das condições constantes 

deste Termo; 

 Após a convocação, firmar o contrato no prazo máximo estabelecido, sob pena de 

mailto:almoxarifadocentral.pmsm@gmail.com
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aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência; 

 Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avençadas; 

  Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 

descarregamento dos objetos; 

 Os produtos devem ser entregues nos locais indicados sem custo de frete. 

 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria da Educação, cujas 

reclamações se obriga manifestar-se e atender prontamente; 

 A contratada deverá apresentar os itens, quando houver exigência do tipo de produto, o 

certificado do INMETRO. 

9 - Validade e Condições. 

 Os itens deverão ser novos, entregues acompanhados de documento fiscal a 

qual deve possuir a numeração da nota de empenho, estarem adequadamente 

embalados de forma a preservar suas características originais, devendo ser 

identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa 

sobre suas características, quais sejam: qualidade, quantidade, composição, e 

origem. 

 

 

2. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: De acordo com o termo de referência 

 

 

 

 

 

 

FERNANDA BORIN NOAL 

Gerente setorial 

 Assinou eletronicamente em 30/05/2025 às 10:41:12. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

